
 

 
 
Modifica a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, que regulamenta a 
alínea c do art. 159 da Constituição 
Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Norte – FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE e 
o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste – FCO, 
e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 3º  ...............................  

 ..................................................  

XIII - proibição aos empreendedores que 

atuam em mais de uma área de abrangência de cada um 

dos Fundos da aplicação de recursos fora da região 

onde foi contratado o financiamento.”(NR) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2010.  


